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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 130/2017 – AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR E IMPLANTAR UMA BIBLIOTECA MÓVEL

AUTORIA: VEREADORES JOAQUIM GONZAGA BARBOSA E FABRÍCIO AUGUSTO CARVALHO DO NASCIMENTO

___________________________________________________________________________                                                                                                                                                 
O Anteprojeto de Lei nº 130/2017,  que  AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR E IMPLANTAR UMA BIBLIOTECA MÓVEL, de autoria dos Vereadores Joaquim Gonzaga Barbosa e Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, com emenda.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:








REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 130/2017
AUTORIA: VEREADORES JOAQUIM GONZAGA BARBOSA E FABRÍCIO AUGUSTO CARVALHO DO NASCIMENTO

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:	

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR E IMPLANTAR UMA BIBLIOTECA MÓVEL


Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a criar e implantar uma Biblioteca Móvel no Município.
Art. 2º A Biblioteca Móvel será montada em um veículo do tipo ônibus escolar, van ou similar que será adaptado para atender de forma segura, confortável e preferencial, aos alunos da rede Municipal de Ensino, e a população dos bairros, povoados e comunidades do Município de Sete Lagoas.
Parágrafo Único. A Biblioteca Móvel funcionará atendendo a população mediante ao cadastramento dos mesmos, por meio de formulário simplificado e próprio.
Art. 3º A Biblioteca Móvel deverá oferecer diversas obras literárias para a leitura, jogos educativos, material didático, TV com aparelho DVD, no mínimo dois computadores com acesso a internet, prateleiras, sofá, área de atendimento externo com toldos, mesas, cadeiras, e outros materiais necessários para as atividades que serão desenvolvidas.
Art. 4º Será assegurado atendimento com os seguintes profissionais com periodicidade de visitas que será definida pela Secretaria de Educação do Município de Sete Lagoas:
I. 01 (um) Professor (contador de história);
II. 02(dois) Assistentes;
III. 01(um) Motorista.
Art. 5º A Biblioteca Móvel irá atender as crianças do Ensino Fundamental das Escolas Públicas do Município, incluindo a sede, povoados, vilas e distritos, além das comunidades da zona rural.
Art. 6º A Biblioteca Móvel se propõe a prestar um serviço diferenciado e lúdico para fortalecimento do Ensino Fundamental, proporcionando as crianças um contato maior com a leitura e com a descoberta de novos horizontes, através das atividades desenvolvidas na Biblioteca Móvel, de forma descontraída e dinâmica, fortalecendo assim o aprendizado e a formação psicossocial das crianças.
Art. 7º Os recursos para a criação, desenvolvimento e implantação da medida serão oriundos do Tesouro do Município e de outras fontes, mediante convênios com a União e o Estado, entidades governamentais ou não governamentais, nacionais ou estrangeiras.
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Art. 8º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, Sala das Sessões, 16 de junho de 2017.
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JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Presidente


ALCIDES LONGO DE BARROS
Relator


GILBERTO PEREIRA DA SILVA
Membro
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